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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.º 1177/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea e) 
do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 6 do artigo 255.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Oficiais TINF
Coronel:
TCOR TINFADCN 032121 -E, Luís Filipe de Almeida Palha —

EMGFA
TCOR TINFQ 032137 -A, José António Carronha Saraiva — CA

O primeiro oficial mantém -se na situação de adido em comissão 
normal, ao abrigo do artigo 191.º do EMFAR, e o segundo ocupa a vaga 
em aberto no respectivo quadro especial pela passagem à situação adido 
em comissão normal do COR TINF032108 -H José Casimiro Fernandes 
Lopes, verificada em 21 de Dezembro de 2009.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 21 de De-
zembro de 2009.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto.

Ministério da Defesa Nacional, 21 de Dezembro de 2009. — O Chefe 
do Estado -Maior, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

204084055 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Aviso n.º 27251/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de 1 posto de trabalho, do mapa de pessoal da Secretaria -Geral 
do Ministério da Administração Interna (SGMAI) - carreira geral 
de técnico superior.
1 — Fundamento e legislação aplicável — Nos termos do disposto no 

n.º 2 do artigo 6.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º, no artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR) e da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro (adiante designada por Portaria), faz  -se público que, 
por meu despacho de 19 de Agosto de 2010, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
de recrutamento, para o preenchimento de 1 posto de trabalho constante 
do mapa de pessoal desta Secretaria -Geral, na carreira e categoria de 
técnico superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Reserva de recrutamento — Reserva de recrutamento: Para os 
efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo e não 
ter sido efectuada consulta prévia à Direcção -Geral da Administração e 
do Emprego Público (enquanto ECCRC) por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado 
qualquer procedimento concursal para a constituição das referidas re-
servas de recrutamento.

3 — Publicitação — O presente aviso encontra  -se disponível na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) para consulta a partir do 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, na página 
electrónica da SGMAI, no endereço www.sg.mai.gov.pt e por extracto, 
no prazo máximo de três dia úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

4 — Local de trabalho — As funções inerente ao posto de trabalho 
a ocupar serão exercidas nas instalações da SGMAI sitas na Praça do 
Comércio, 1123 -802 Lisboa.

5 — Caracterização do Posto de Trabalho — Posto de trabalho 
previsto no mapa de pessoal da Secretaria -Geral, com a seguinte ca-
racterização: funções com grau de complexidade 3, a exercer na área 
de actividade de gestão de pessoal, conforme artigo 3.º do Despacho 
n.º 12761/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 153, 
de 9 de Agosto de 2010.

6 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento do traba-
lhador recrutado será feito nos termos legais, tendo em consideração o 
estabelecido no Despacho n.º 15248  -A/2010, do Ministro de Estado e 
das Finanças, publicado no D.R. 2.ª série, de 7 de Outubro.

7 — Requisitos gerais de admissão — São requisitos cumulativos 
de admissão:

a) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

b) Possuir relação jurídica de emprego público, por tempo indeter-
minado, previamente estabelecida (desde que não sejam provenientes 
dos órgãos e serviços das Administrações Regionais e Autárquicas) ou 
encontrar -se em situação de mobilidade especial.

7.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados nas carreiras, sejam titulares das categorias 
em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho no mapa de pessoal desta Secretaria -Geral idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Nível habilitacional e área de formação académica — Poderão 
candidatar  -se ao posto de trabalho os candidatos que sejam titulares 
do grau académico de licenciatura nas áreas de Administração Pública 
e Finanças Empresariais.

9 — Formalização das candidaturas — As candidaturas devem ser 
formalizadas, em suporte papel, obrigatoriamente através do formulário 
de candidatura ao procedimento concursal aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, de 29 
de Abril de 2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de Maio de 2009, que se encontra disponibilizado nas instalações da 
SGMAI, sitas na morada atrás referida, no período compreendido entre 
as 10:00 e as 12:30 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas, ou disponível 
na página electrónica do serviço, no endereço www.sg.mai.gov.pt

9.1 — Apresentação das candidaturas — As candidaturas poderão 
ser apresentadas pessoalmente na SGMAI no horário atrás referido ou 
remetidas através de correio registado, com aviso de recepção, expedidas 
até ao termo do prazo fixado, para o endereço da SGMAI.

10 — Documentos a apresentar — Os candidatos deverão anexar ao 
formulário de candidatura os seguintes documentos:

a) Currículo detalhado, datado e assinado, do qual devem constar, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exercem, 
bem como as que exerceram, com indicação dos respectivos períodos 
de duração e actividades relevantes, assim como a formação profissio-
nal detida, com indicação das acções de formação finalizadas (cursos, 
estágios, encontros, simpósios, especializações e seminários, indicando 
a respectiva duração e datas de realização);

b) Documento comprovativo das habilitações literárias (cópia);
c) Documentos comprovativos das acções de formação profissional 

(cópia);
d) Declaração, devidamente actualizada (com data reportada ao prazo 

estabelecido para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço 
ou organismo de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a 
modalidade da relação de emprego público que detém, a antiguidade 
na categoria, na carreira e no exercício de funções públicas, o tempo 
de execução das actividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa 
e o grau de complexidade das mesmas e as avaliações de desempenho 
obtidas nos últimos três anos.

e) Declaração de conteúdo funcional, actualizada, emitida pelo serviço 
ou organismo de origem, da qual conste a actividade que se encontra 
a exercer, em conformidade com o respectivo mapa de pessoal apro-
vado.

10.1 — É dispensada a apresentação de documentos comprovativos 
que se encontrem arquivados no processo individual, no caso dos can-
didatos que exerçam funções na SGMAI.

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 28.º da Portaria, a 
não apresentação dos documentos atrás referidos determina a exclusão 
do candidato, se a falta dos mesmos impossibilitar a avaliação.

10.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

11 — Métodos de selecção — Considerando as atribuições cometidas 
à SGMAI pelo Decreto -Lei n.º 76/2007, de 29/03, de acordo com o qual 
a SGMAI assegura a prestação de apoio técnico e administrativo aos 
gabinetes dos membros do Governo integrados no MAI e aos órgãos 
e serviços sem estrutura de apoio administrativo, bem como de apoio 
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técnico e a prestação de serviços comuns aos órgãos e serviços do MAI, 
atento ao carácter premente da ocupação deste posto de trabalho, consi-
derando as situações de saída de pessoal, de aposentações ocorridas ou a 
ocorrer, considera — se urgente recrutar o trabalhador necessário à sua 
ocupação com o objectivo de repor a capacidade de resposta. Assim, o 
presente procedimento tem natureza urgente, pelo que, de acordo com o 
disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Fevereiro, se aplicam os seguintes métodos:

a) Método de selecção obrigatório — avaliação curricular;
b) Método de selecção facultativo — entrevista profissional de se-

lecção.

11.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, nos termos 
do artigo 11.º da Portaria.

11.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar de forma 
objectiva a experiência profissional e aspectos comportamentais do 
candidato, nos termos do artigo 13.º da Portaria.

11.3 — Ambos os métodos de selecção têm carácter eliminatório 
pela ordem enunciada.

12 — Sistema de Classificação Final — A valoração final dos candi-
datos expressa  -se numa escala de 0 a 20 valores, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de selecção, sendo excluídos os candidatos que não compare-
cerem a qualquer um dos métodos ou que obtenham uma classificação 
inferior a 9,5 valores.

12.1 — A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 
valores, sendo a valoração considerada até às centésimas.

12.2 — Na entrevista profissional de selecção são adoptados os níveis 
de classificação de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

12.3 — As ponderações a utilizar são as seguintes:
a) Avaliação curricular — 70 %;
b) Entrevista profissional de selecção — 30 %.

12.4 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada 
um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, são facultados aos candidatos sempre 
que solicitados.

13 — Composição do júri:
Presidente — Carlos Manuel Silvério da Palma, Secretário -Geral 

Adjunto do MAI
Vogais efectivos — Rui Alberto Pereira Maeiro, Director de Serviços 

de Recursos Humanos e Financeiros da SGMAI e Maria de Aires Neves 
Dionísio Pimenta Caetano, Chefe de Divisão de Gestão de Pessoal da 
SGMAI.

Vogais suplentes — Maria Elisabeth Afoito Ramos Leal Lopes, téc-
nica superior da SGMAI e Aldo Ivo Alves Ferreira, Técnico Superior 
da SGMAI.

14 — Lista unitária de ordenação final — a lista unitária de ordenação 
final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, afixada em local visível e público das instalações da SGMAI e 
disponibilizada na sua página electrónica.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de descriminação.

15 de Dezembro de 2010. — A Secretária -Geral do Ministério da 
Administração Interna, Nelza Vargas Florêncio.

204085327 

 Despacho n.º 19102/2010
Por despacho de S. Ex.ª O Ministro da Administração Interna, de 

22/10/2010, é concedida a Medalha de Prata de Serviços Distintos, ao 
Sargento -Mor de Infantaria n.º 1816138 — Alfredo Grade Costeira, 
do Comando Territorial de Coimbra da Guarda Nacional Republicana, 
nos termos dos artigos 7.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 177/82, de 12 de 
Maio.

2010/11/12. — A Secretária -Geral do MAI, Nelza Maria Alves Vargas 
Florêncio.

204085692 

 Despacho n.º 19103/2010
Por despacho de S. Ex.ª O Ministro da Administração Interna, de 

22/11/2010, é concedida a Medalha de Ouro de Serviços Distintos, ao 
Major de Infantaria n.º 1866286 — Fernando José da Conceição Bessa, 
do Comando Territorial de Lisboa da Guarda Nacional Republicana, nos 
termos dos artigos 7.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 177/82, de 12 de Maio.

2010/11/12. — A Secretária -Geral do MAI, Nelza Maria Alves Vargas 
Florêncio.

204086494 

 Despacho n.º 19104/2010
Por despacho de S. Ex.ª O Ministro da Administração Interna, de 

22/10/2010, é concedida a Medalha de Prata de Serviços Distintos, ao 
Sargento -Mor na Reserva n.º 1790287 — Artur Manuel Carvela da Fon-
seca, do Comando Territorial de Lisboa da Guarda Nacional Republicana, 
nos termos dos artigos 7.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 177/82, de 12 de Maio.

2010/11/12. — A Secretária -Geral do MAI, Nelza Maria Alves Vargas 
Florêncio.

204086526 

 Despacho n.º 19105/2010
Por despacho de S. Ex.ª O Ministro da Administração Interna, de 

22/10/2010, é concedida a Medalha de Prata de Serviços Distintos, 
ao Coronel de Cavalaria n.º 1840043 — Armindo da Costa Caio, do 
Comando -Geral da Guarda Nacional Republicana, nos termos dos arti-
gos 7.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 177/82, de 12 de Maio.

2010/11/12. — A Secretária -Geral do MAI, Nelza Maria Alves Vargas 
Florêncio.

204086583 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Norte

Direcção de Serviços de Apoio e Gestão de Recursos

Despacho n.º 19106/2010
Na sequência da confirmação dos respectivos pressupostos pela 

Secretaria -Geral, conforme impõe o n.º 5, do artigo 29.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e por Despacho de 
2010 -12 -07, do Sr. Director Regional de Agricultura e Pescas do Norte, 
proferido ao abrigo das disposições conjugadas nos números 1 e 3 do ar-
tigo 29.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas 
pelo n.º 1, do artigo 29.º da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, foi a 
Técnica Superior, Manuela de Jesus Pereira Condado, a exercer funções de 
dirigente, colocada na posição remuneratória 5, nível 27, considerando -se 
exonerada da anterior posição remuneratória situada entre a 4 e 5, e entre 
o nível 23 e 27. O presente despacho produz efeitos a 11 de Maio de 2010. 
(Isento de Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas.)

Mirandela, 7 de Dezembro de 2010. — A Directora de Serviços de 
Apoio e Gestão de Recursos, Adília Josefina Ribeiro Domingues.

204086372 

 Despacho n.º 19107/2010
Na sequência da confirmação dos respectivos pressupostos pela 

Secretaria -Geral, conforme impõe o n.º 5, do artigo 29.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e por Despacho de 
2010 -12 -07, do Sr. Director Regional de Agricultura e Pescas do Norte, 
proferido ao abrigo das disposições conjugadas nos números 1 e 3 do ar-
tigo 29.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas 
pelo n.º 1, do artigo 29.º da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, foi o 
Técnico Superior, José Manuel Moreira Nunes Matias, a exercer funções 
de dirigente, colocado na posição remuneratória 7, nível 35, considerando-
-se exonerado da anterior posição remuneratória situada entre a 6 e 7, e 
entre o nível 31 e 35. O presente despacho produz efeitos a 01 de Março 
de 2010. (Isento de Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas.)

Mirandela, 7 de Dezembro de 2010. — A Directora de Serviços de 
Apoio e Gestão de Recursos, Adília Josefina Ribeiro Domingues.

204085854 




